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coNTRATO 20250135
PROCESSO ADMI.\ISTRATIVO N' 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETAR]A DE INFRAESTRUTLTRA E
URBANISMO E AEMPRESA TNMAIA
JUNIOR

O(A) Secretaria de Inl'raestnrtura e Uúanismo, corn sede no(a) Av: Bezena de Meneses,350,
Cerrtro, JaguaribaÍa/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981 l0OOl-76,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA,
doravante der.rominaila CONTRATANTE, e o(a) Ernpresa T N MAIA JLTNIOR, inscrito(a) no

CNPJ/MF N" 23.905.067/0001-70 sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERREIRA MAIA, 126,

CASTANHAO. Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante designada CONTRATADA. neste
âto representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF/MF
N' 064.015.743-21, tendo em vista o qlre consta uo Processo n" 29040004124 e em observância às

disposições da Lei n" 121.133, de 2021 e na Lei n' 8.07t1, de 1990 - Código de Defesa do

Consunidor, resolvcm celebrar o prcsente Tcrnlo de Contrato, decorrentc do Pregão Eletrônico

n' 2024072501PERP, rnediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrrrnento e a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZIN'HA, VISANDO SUPRIR AS NECESSTDADES DA
SF],CRETARIA DE INFRAESTRUTURA E IJ.RBANISMO DO MUNICIPIO DE

JAGUARIBARA-CE, conforme especificações técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Temro

de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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Estâdo do Ceârá

Poder Executivo Municipal
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Dcsinlcunte de uso geral. colll açào dcsodorizânle e bactcricidr, ksgÍánciâs di\€rsas, cmbalí$m plásrica de 2000nn, com dau de fÂbricÂçào e

EScovA p/sANrrÁR o roeroe unidâdê to.o 43o 43,00

I:SCOV^ paE limpczadc raso sanití.io. cm nylon - Embalagêm com dados de id.trriÍlcácao do produro e nEro do fabÍi.ure

vdor totrl: 223,80

1.3. São instmmcnto que vincularn esta coní'atação, indepcndcntemente de transcrição:
I .3. 1 . O Termo de Referência;
I .3.2. O Edital da Licitação;
I.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. - DoS MODELoS DE ExECUÇ.Ão E GESTÃO
3.1 . Os termos em relaçào ao regime de execuçào contrarual, clo modelo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclnsão, entrega, obseÍvação e lecebirnento do objeto constam no
Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1 . O valor total da contratação é de R$ 223,80 (duzentos c vinte e três reais e oitcnta centavos)

5.2. No valor acirnâ estào incluídas todas as despesas ordinárias diletas e indiretas decorretrtes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Ílscais e comercjais incidentes, taxa de administração, Í'rete. seguro e outl'os

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratâção.

5.3. O valor acrrna é mcralnente estirtativo, de fotma que os pagamcntos dcvidos ao

CONTRATADO clependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagameuto ao contratado e demais condiçôes a ele referenles encontram-se

dcfinidos no Tcrmo de Refcrôncra. anexo ao cdital.

CLÁL]SUT,-\ SI',TTI,TA - DO I{EAJLTSTE E ITEPACTTIAÇÃ()

Centu.!d\,it,i*totit, Por.itto lluiu

,11'. Bútltlu n? Me e.e§,350-Ce no-Jngütt|ih!ru-Cel*í-CEP:6J,190400-Telefiú,P88'"1568.4531
rN MA|A i;t,Í'ililil;i^
JU N IoR:2390 luMoÀ 

n{3('!@' '
s0670001 70 ?;::l;:lil;"

uE

Fls. 4aq

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÀo
2.1 . O prazo de vigência da contrâtação é até 3l de dezembro de 2025, contados da data de
assinatura do contmto, na forma do art. 105 da Lci n" 14.133, de 2021, podcndo ser prorrogávcl
conforme o an. 107 daLein'14.133. de2021.
2.1.1. O prazo de vigência scrá automaticarrcnte pronogado, independentemente dc tcllno
aditivo, quando o objeto não tbr concluído no período Íirmado acima, ressalvatÍas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTR^TAÇÃO
4.l. Não serii adrritida a subcontratação clo objcto cortratual.

u
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamcnto estirnado.

7.2. Após o interregno de 1 (urrr) ano, e independenremente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo coNTRATANTE, mecliante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao consumidor Amplo (IpcA), exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos leajustcs subscquentes ao primciro, o intercgno mínimo de I (um) ano será contado â
paftir dos efeitos financeiros do último reâjuste.
7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irnportância calculada pela última variação conhecida. liquidaldo a
diferença comespondentc tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicc(s) definirivo(s).
7.5. Nas aferiçõcs finais, o(s) ínclice(s) utilizado(s) para reajuste scrá(ão), obrigatoriarnente, o(s)
defrnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma nào possa(m) mais ser ntilizado(s), será(ão) adotado(s), e,n substihrlção, o(s) que
vierlern) a ser determinado(s) pela legislação então enr vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substjtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O leajr.rste será realizado por apostilamento.
7.9. Será permitido a repactuaÇão de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força rnaior, caso forruito ou fato do pr'íncipe ou em decomência de

fatos imprevisívcis ou previsívcis de consequôncias incalculávcis, quc inviabilizem a cxecução
do côntrato tal como pactuado, respeitada, ern qualquer caso, a repafiição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
tl.l.1. Exigir o cumprinrento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acorrlo
com o contrato e seus anexos:

8.1 .2. Rcceber o objeto no prazo e condições estabelecidas tro Termo de Refcrência;

8.1.3. NotiÍicar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cotrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

8.1.4. Acornpanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
8.1-5. Comunicar a entpresa para emissão de Nota F'iscal no que pertine à parcela itrcontroversa

da execuçào do objeto, para efeito de liquidaçào e pâgamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍbrme o aú. 143 da Lei n'
14.133, de 2021 ;

ll.l ,6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corespondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato:

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8. 1 .8. Cicntifical o órgão dc representaçâo iudicial a Procuradoria do Munrcípio para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; \
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8. 1.8.1. Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

cxccução do prcsente Termo de Contrato. ressalvados os rcquerimentos manifestamentc
irnpertinentes, n'reramente proteiatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a ü1struçào do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de l0 (<lez) dias. adrnitida a pron'ogaçào motivada por igual periorlo.

8.1.9. Respondel eventuais pedidos de reestabelecirnento do equilíbrio econômico-Íinanceiro
fcitos pelo contÍatado no prazo rnáximo de 10 (dcz) dias.

8.1,10. NotiÍlcar os emitentes das garantias quânto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de c1áusulas contratuais.
8.2. A Administração não respondcrá por quaisqucr compromissos assumidos pclo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrâto, bem como por
qualquer dano causado a tcrceiros em dccorrência dc ato do CONTRATADO, de scus
empregados, prepostos ou suborcli nados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve curnprir todas as obligações collstantes deste Coutrato e ern seus
anexos, assumindo como exclusivarnente seus os riscos e as despcsas decorrentcs da boa e perfcita
execuçào do objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9. 1 . 1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defcsa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, lo prazo rnáxitno de 02 (dois) dias que antecede a data

da enfegâ, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às deteminações regulares emitidas pelo flscal do contrato ou autoridade supelior
e prestar todo esclarecimento ou inlbrmação por eles solicitados (inciso II do arr. 137 da Lei rt"
14. I 33, de 202 I );

9.1.4. Reparar, corigir, remover', reconstluir on substituir, às suas expensas, no total ou em pafte,

no pÍazo fixado pelo fiscal do contralo, os bens nos quais se verificarem vicios, del-eitos ou

incon'eçõcs resultantes da cxccução ou dos nrateriais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos r,ícios e danos decon'entes da execuçào do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a Íiscalizaçào ou o acompanhatnetrto da execuçào colltratual pelo CONTRATANTE, que Íicará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

co1'respondente aos danos soÍiidos;
g.1.6. Quando nào for possivel a veriÍicação da regulaldade no sisretra de cadastro de

Fornecedorcs , o CONTRATADO deverá entregal ao sctol lesponsável pcla fiscalização do

contrato,junlo com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de paganrento,

os seguintes docLrmentos:

9.1 .6.1. Prova tle regtúaridade lelativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidõcs que comprovern a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Disttital do

tlornicílio ou sede do CONTRATADOI
9. I .6.4. Ccrtidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa c1e Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que conlproveln a legularidade perante a Fazenda Municipal;
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencrárias,
hscais, comerciais c as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplôncia não
transÍ'ere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. conrunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçiro do objeto colttratual.
9.1.9. Palalisar, por determinaçáo do cONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
cxecutada dc acordo conr a boa técnica ou quc ponha cm risco a seguranÇa de pcssoas ou bens de
tercei[os.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assurnidas, todas as condições exigidas para habilitaçào na licitação, ou para qualiÍicaçào, ua
Iicitação;

9.l.l 1. Curnprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a rescnra de cargos prcvista cm
lei para pessoa corl deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern
como as rcservas de cargos previstas na lcgislação (aú. I l6 da Lei n' 14.133, de 2O2l);
9.1.12. Comprovar se for o caso, a Leserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafb único do art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);
9.1. I3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Cutnprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
norrnas de seguranÇa do CONTRATANTE;
9.1,15. Aprcsentar ficha tócnica do produto, ou laudo técnico, ou ccrtificação on outro docuÍlento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1 . I 6. Submcter prcviarrentc, por escrito, ao CONTRATANTE, para análisc e apr-ovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujarn às especificaçôes do Termo de Referência
e den,ais documentos da contratacão.

CLÁUSULA DECI}IA - DA GARA-\-TIA DE ExECUÇÃo
10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇoEs
ADMINISTRATIVÀS
i I .l . Cornete infraçào adrr.rinistrativa o licitante quc pÍaticaÍ quaisqucr das hipótescs previstas no
4ft. l55 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contlato;
d) Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar declaraçào ou docurnentação falsa exigicla para o certame ou prestaÍ declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contmto;
Í) Fraudar a contratação ou praticar ato fi'audulento na cxecução do contrato;
g) Comportar-se tle modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações administlativas acima desclitas as seguintes
sanções:

IL2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contmto,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021);

I 1.2.2. Impedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
íbri, 

'icn e "d!r do subitem acima deste Termo de Contrato. sempre que não se justificar a imposiçào
de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei rf 14.133, de 2021);

1 1.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, quc impedirá o rcsponsávcl de licitar
ou contratar no âmbito da Administraçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pclo prazo mínirno dc 3 (üês) anos e máximo de 6 (seis) ânos, nos casos dos subitcns "e" a "h",
bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais grave (§5'do art.
I 56 da Lej n" 14. I 33, de 202 1 ).
I 1.2.4. Multa:
I I .2.4.1. Moratória de lVo (urn por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadirnplida, até o lirnite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) clias autoriza a Admlnistração a promover a rescisào do

contrato por descumprimento ou cumprimento itregular de suas cláusu1as, conforme dispõe o
inciso I do ar1. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do colltrato, no caso de

incxecuçào total do obj eto;

i 1.3. A aplicaçiro das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de rcpalação intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021).
1 I .4. Todas as sanções previstas neste Terno de Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7' do art. l5ó da Lei n'14.133, dc 2021).

1 1.4.1. Antes da aplicaçâo da rndta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias írteis, contado da data dc sua intin.ração (aLt. 1 57 da Lci n" 1 4.133, de 2021 );
I 1.4.2. Se a urtúta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiorcs ao valor do pagamento

evenftlalmente devido peto CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor. a
dilerença seú descontada da garantia ptestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da

Lei n" 14.i33, de 2021);
11.4.3. Previamente ao enctrminhamento à cobrança judicial, a multa podcrá ser rccolhida
administrativamente no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçào enviada pcla autoridadc colnpctcnte.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente cotr a
multa (§ 7'do ar1. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sançõcs realizar-sc-á em pÍocesso administrativo que assegurc o

contraditório e a ampla deÍ'esa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei lro 14.133, de 2021,pata as penalidades de it.npedimento de

licitar e contratar e de declalaçào de inidoneidade para licitar ou contratar.

I L7. Na aplicaçào das sanções serão considerados (§ 1o do art. 156 da Lei n' I4.133, de 2021):

I 1.7.1 . A natureza e a glavidade da infração cotretida; I
I 1.7.2. As peculiaridades do castr concretol /í\
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1 I .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos que clela provielern para o CONTRATANTE;
1 1.7.5. Implantação ou o aperferçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de contlole.
I 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou enr outrâs
leis dc licitações e coÍrtratos da Adminrstração Pirblica que tambán sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntanente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autondade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);
I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsidcmda semprc que

utilizada conr abuso do direito para íacilitar', encobrir ou dissirrular a prática dos atos ilícitos
prcvistos ncstc ContÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efcitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes dc adrninistração, à pcssoa juridica sucessol'a ou à emprcsa do mesrÍlo ralro com relaçào
de coligação ou controle, de fato ou de dÍreito, corn o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ar.npla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da

Lei n" 14.133, de 2021);
I I . 1 0, O CONTRATANTE dcvcr'á, no ptazo máxirno 1 5 (quinze) dias útcis, contado da data dc
aplicação da sarrção, informar e manter atualizados os dados Íelativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspcnsas (Ceis) c no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Fcderal (art. l6l daLci n" 14.133, de202l).
I I . I l. As sanções cle impedirrento de Iicitar e colltratar e cleclaração de inidoneidade para licitar
ou conü'atar sâo passíveis de reabilitação na forrna do alt. I 63 da Lei n" 14. 1 33, de 2021 .

I 1.12. Os dóbitos do contratado para com a Adminish"ação CONTRATANTE, resultantes dc

ntulta administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, podetão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decon'cntcs deste mcsmo

contrato or"r de oúros contratos administrativos que o contraÍado posslla com o mesmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRÁTUAL
12. i . 0 conh'ato se extingue quando cumpridas as obtigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes clo prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do olrjeto, caso cm que deverá a Administração providenciar a leadcquação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extinglle quando a não conclusão do contrato refelida uo itctn anterior decotl'er

de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas; e

12.3.2. Poder'á a Adrninistlação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas enr lei para a continuidade da excct'tçâo contÍatual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos trotivos previstos no al tigo I 37 da Lei n' 14. I 33, de 2021 , bem

como amigavelmente. assegut'ados o contraditório e a ampla defesa.
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12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arligos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteraçào social ou a rnodificação da finalidade ou da estmtura da empresa não ensejará
a rescisão se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.I. Se a operação implicar rnudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado
tenno aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisào, sempre que possível, scrá precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciahrente cumpriclos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já eferuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinçâo do Co trato nào configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeilo, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14. 133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na dotaçào 1 301 . I 5. I 22.0002.2.099 - Gestao e Manut. das Ativ. Adm.
da Sec.de Infracstr-utura e Ulbanismo, R$ 223,80 no elemento dc despesa 33903022: Material dc

Consumo, Matcrial de Limpeza e Produtos de Higienizaçào;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào da

Lei Orçarnentária rcspectiva c liberaçào dos créditos corrcspondcntes, mediantc apostilamcnto.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021, e dernais normas f'eclerais aplicáveis e, subsidiad amente, segnndo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Dcfcsa do Consurnidor, e nofllras e

plirrcípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA. DAS ALTERAÇOES
15.1. Eventuais altcrações contratuais reger-sc-ão pcla disciplina dos arts. 124 c seguintcs da Lci
n" 14.133, de202l.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar. nas lnesrnas condiçôes contratuais. os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não câractef izam alteração do contrato podem ser realizados por simplcs

apostila, dispensada a celebração de tenao aditivo, na forlna do ar1. 136 da Lei n" 14. 133" de 2021 -

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbir'á ao CONTRATANTE providenciar a publicaçào deste instrumento no Portal

Nacional dc Contlatações Públicas (PNCP), na lbrma prevista no art. 94 da Lei n' 14.i33, de

2021, bem cotno disponibilizar este Termo de Confato no sítio oficial do(a) PleÍ'eitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (inten.ret), enl atenção ao §2" do alt. 8' da Lei n"

12.5?7, de 2011 , c/c o inciso V do §3' do art. 7" do Dccreto n" 7.724, de 201?.

(]I,,iTJST]I-A DECI\IA SEl-INIA - DO ITORO

Centro .|dt,tilistt oÍ^o Portíno Yair
Ár. Re.effa íle lleneK,350 -C!Ítt/o- Jtguu,ihota - C.ará CEP:61.490-000'7.1.Íot,?88'3568.1534 IUN OR:2390

5067000170



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

cN PJIM F N" O7.442.981/OOOI -76

FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA

Responsável legal da CoNTRI\TA,NTE

{r#,{t.ff ,P,«P;«(«it,fu#

Prefeitura Municipal de J agtaribara

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorerem da

erecução deste Termo de Contrato que não possam se1'compostos pola conciiiação, confonne §1"
do alt. 92 da Lei no 14.133, de 2021.

JACUARIBARA/CE, 06 de fevereiro de2A25
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